
TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA:

A Lei n." 8.666/1993, em seu art. 15, II, determina que as compras efetuadas pela Administração
Pública deverão sempre que possível. ser realizadas via Sistema de Registro de Preços.
Sistema de Registro de Preços deve ser adotado quando as aquisições pretendidas necessitarem
de contratações frequentes, atenderem a mais de um órgão e não se puder definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração Pública.
No caso em tela, as Secretarias demandantes realizarão para fins preventivos e corretivos,
serviços dimensionados para atender as necessidades dos munícipes em diversos prédios
públicos, ruas e logradouros deste Município de São Francisco/SE. Neste contexto. os materiais
pretendidos. abaixo elencados atenderão as necessidades da população local.

Os materiais. objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em
vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si.
de modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações
usuais praticadas no mercado.

Será adotado o Pregão Presencial, Lei 10.520/2002 e Decreto 5.450/2005, pelo Sistema de
Registro de Preço, conforme preceitua o art. 15, Inciso II, da Lei 8.666/93, regulamentada pelo
Decreto n° 7.892/2013, haja vista a necessidade da entrega ser parcelada, obedecendo às
quantidades mínimas estabelecidas no Termo de Referência e possibilitando futuras aquisições
durante o período de vigência da Ata de Registro de Preço, em virtude do surgimento de novas
demandas. Isso está em conformidade com as orientações do TeU, que estabelece que as
compras públicas sejam planejadas e, sempre que possível, utilize-se o Sistema de Registro de
Preço. evitando as aquisições emergenciais e fragmentadas.

2. DO OBJETO:

2.1 - Registro de Preços para futura aquisição parcelada de materiais de construção em
geral, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco, Fundo
Municipal de Saúde e Assistência Social, conforme condições, quantidades, exigências
descritas no presente TERMO DE REFERÊNCIA.

3. ESPECIFICAÇÕES:

ADAPTADOR SOLDAvEL COM ANEL
_, I'AR;\ CAIXA D'AGUA '5\:11\1

DESCRIÇÃO
QUANT. QUANT. QUANT. QUANT.

UNID. TOTAL PREF. FMS FMAS

UN 200 200

LN 10 lO

LN 10 10

ITEM
ABRAÇADEIRA TIPO u 12
ADAPTADOR SOLDAvEL COM ANEL

2 PARA CAIXA D'AGUA 20MM
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AD;\P'IADC)R SOLDA VEL COM ANEL
..f PARA C'AIXA D'AGUA 50MM UN 10 10
:') ALAVANCA UN 15 15
6 ALICATE UNIVERSAL 8' UN 5
7 J(_)(.".J() [)E:, .t\LIZ,ARI() J\tlIS'rC) UN 50 50
8 ARAME FARPADO ROLO COM 250M UN 10 10
<) ARAl'vtE LISO ROLO CIOOM UN 50 50
lO AREIA BRANCA M3 500 500
II AREIA DE RIO LAVADA M3 125 125
12 AREIA DE RI() LAVADA M3 375 ~7"j, "

13 ARENOSO 1'\'13 125
14 ARENOSO M3 375 375
i:; AR(,AMASSA ACl UN 500 300 100 ]00

100 100
100 100

100 100

3000 3000
5 5

100 100

16 ARCiArvlASSA AC2 UN 500 300
17 ARGAJ'vtASSA AC3 UN 500 300

ASSINTO PARA VASO SANITARIO COR
18 BRAN('O UN 400 200
II) BU)CJ>S o.vo X 0.19 X 0.24
zo BLOCOS 0.90 X 0.19 X 0.24
21 BOlA PARA ('AIXA D'ÁGUA 1/2
,." BOTAS DE COURO varies numeres
23 BOTAS DE CCHJROvaries numeres

UN
LN
LN
UN
UN

9000
21000

15
175
525

9000
21000

5
175

BRAÇO DE 1.20M PARA LUI\1INÁRIA
24 PUBLICA UN 200 200
25 BRITA N° O-I M3 360 300 30 :;0

10 lO
10 10
10 10
10 10
10 lu
10 10
10 10
10 10
10 10
10 10
10 10
50 50
500 500
500 500
500 500

26 broca de perfurar madeira 10mm LN 40 20
'7 broca de perfurar madeira 12mm UN 40 20
28 broca de perfurar madeira 4mm UN 40 20
')9 broca de perfurar madeira 6111111 UN 40 20
30 broca de perfurar madeira 8mm
:; I broca de perfurar metal 6mm
32 broca de perfurar metal 8mm
.3,) broca para perfurar concreto lOmm
34 broca para perfurar concreto I"'mm
:~5 broca para perfurar concreto 6mm
.~(J broca para perfurar concreto 8111111

.v . BROX!\ RETANGULAR

.JS BUCIIA or NYLON 5-10
3'> Bl l('I-L\ L)E N\'LC)N s-6
Hl Bt l(H;\ m. NYLON s-8

UN
UN
UN
UN
UN
l;N
UN
UN
UN
UN
UN

40
40
40
40
40
40
40
300
3000
3000
3000

20
20
20
20
20
20
20
200
JOOO
2000
2000

,li CABO DE ENXADA LN 50 50

42 (;\130 UE pA UN 50 50

l3 CABO DE PICARETA UN 50 50

44 CADE:ADO 50MM FADO OU SIMILAR UN 90 50 20 20
200 200
50 50
10 10
50 50

45 CAIBRO MAÇARANDUBA 5"X5" llN 900 500

46 CAIXA DE DESCARGA SUSPENSA UN 300 200

47 CAIXA PARA HIDRàMETRO UN 50 30

48 CAL SACOS IOKG UN 300 200

49 CAMARA DF:AR DE CARRINHO DE MAo UN 100 100
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C:\'\;\UTA SISTE:'vlA x 20X IOMM C! FITA
5{) DUPLA FACE UN 200 200

20

C!\NO COMPLETO PARA DESCARGA
51 SUSPENSA UN
'': CAPA Df C)IUVA EM PVC c. EM POLIESTE UN

200
500

200
500

53 CARRINHO DE MAo LN 240 200 20
54 CAVADOR UN 70 50 10 10

CHUVF:JRO DE PLASTICO 3/4
55 CONVENCIONAL UN 100 100
56 CIMENTO 50K UN 750 750
57 CIMENTC) 50K UN 2250 1250
58 COLA PVC ADESIVO 165G UN 70 50
59 COLA PVC ADESIVO 850G UN 20 20
60 COLI![R [)E: PE,DREIRO UN 30 20
61 COLUNA AÇO 3/8 UN 70 50
62 C(lLUNA AÇO YI6 UN 70 50

Ú, CONE NBR 15071 FLEXIVEL E REFLETIVO UN 140 100
6,! disco de madeira para maquita UN 70 50
(15 disco de revestimento para maquita UN 70 50
(,6 disoc de corte de parede UN 70 50

UN 320 200
6X [NCiAI L. FLJ:xíVEL DE: ]/2" LN 140 100
69 ENXADA LN 70 50

LSCAD FIBRA EX'I. 19DF:GRAUS 3.5 X
71) 6.00M DEGRAUS TUBULAR UN 9 5

r:SCADA DF:ALUI'vlíNIO EXT, PROF, 7
71 [)EGRAUS F -. POSIÇÕES UN 9 5
72 r:,SMAL'IT SINIETICO VARIAS CORES 3.6L UN 110 50
73 ESPATLJL/\ DE INOX UN 70 50
74 ESrROVENGA UN 30 20
75 FACAO UN 30 20
76 fechadura UN 140 100
77 fechadura interna UN 140 100

500 SOO
10 10

5 5
10 10
10 10

20 20
10 10
10 10
10 10
60 60
20 20
10 10

2 -.-

2 5
30 30
10 10
.'\ ::;
5 5
20 20
20 20

78 FERRO N" 12.5BARRA CO[\,112MTS UN 200 200
79 FERRC)W 3'8 BARRA COM 12MTS UN 200 200
80 FERRO N" 5'16 BARRA COM 12MTS UN 200 200
81 FERROLHO UN 80 50 15 15
x2 FITA ISOLANTE 2mv! UN 140 100 20 20
x3 FITA ISOLANTE DE ALTA rusxo UN 10 10
84 FITA VEDA ROSCA 18M!'v!X SOM UN 100 100
85 FITA VL,DA ROSCA 20\-1 LN 100 100
86 FITA VEDA ROSe A 5M UN 160 100
87 F()ICT UN 106 100
x8 F<)RROPVC REGUAS DE 6 METROS UN 2200 1000
i)'} IURADFJRA 750W LN 9 5
90 GADANHO UN 30 20
91 JANELA ALUMINIO 1.00Xl.00 UN 30 20
92 JANELA ALUMINIO 1,00X1.50 UN 30 20
93 JANELA ALUMINIO I ,')OX1.00 UN 30 20
94 JOELHO 45° PVC pi ESGOTO IOOMM UN 160 100

30 30
3 ~,

600 600
2 ..,-
5 5
5 5
5 5
5 5
30 30
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95 .I( l[ LHO 45" PVC Pi ESGOTO 40MM UN 160 100 30 30
96 .I0[L110 45" PV(' pi ESGOTO 50!'v1M UN 160 100 30 30
C); JOELHU ,[5" PVC pi E:SGOTO75Mfv1 LN 160 100 30 30
(JS JOFU to 90" PVC P ESGOTO 100MM LN 160 100 30 30
l)() .iOEI,11090" PVC P ESGOTO 40f\lM UN 160 100 30 30
100 .lO! LHO 90" PVC P ESGOTO 50MM
101 .101]HO90" PVC Pi ESGOTO 75MM

UN
UN

160
160

100
100

30
30

30
30

JOELHO SOLDA VEL PVC MARROM DE 45"
10::' LL?OMM UN 160 100 30 30

JOELHO SOLDA VEL PVC MARROM DE 45°
103 LL?5MM UN 160 100 30 30

JOELHO SOLDA VE~LPVC MARROM DE 45°
I()~ LL32M\'l UN 160 100 30 30

JOELHO SOL!)A VI::L PVC MARROM DE 45°
105 LL 40MM UN 160 100 30 30

JOELHO SOLDA VEL PVC MARROM DE 45"
106 LL 50MM UN 160 100 30 30

JOELHO SOLDAVEL PVC MARROM DE 90°
I(l7 LL 20MM LN 160 100 30 .lO

JOILHO SOLD:'\ VEL PVC MARROM DE 90°
I(iS LI25MM UN 160 100 30 30

JOELHO SOLDA VEL PVC MARROM DE 90"
lO\) LL 3')MM UN 160 100 30 30

JOL:L110SC)UJAVEL PVC MARROM DE 90"
110 Ll,tO!\1M UN 160 100 30 30

JO!JJIO SOLDAVFL PVC MARROM DE 90')
i i I LL 50MM UN 160 100 30 30

JOELHO SOLV/\ VEJ.,PVC DI-:90" LR C
II::: BUCHA DE LArAo 20MM UN 160 100 30 30

JOELHO SOLVAVEL PVC DF 90° LR C
113 BUCHA DE LATAo 25MM UN 160 100 .lO 30

JOELHO SOLV AVEL PVC DF 90" LR Ci
114 BUCHA DE LATAo 32MM UN 160 100 30 30

JOELHO SOLVAVEL PVC DE 90° LR C/
115 BUCHA DE LATAo40MM UN 160 100 30 30

JOELHO SOLV i\VEL PVC DE 90° LR C
116 BUCHA DE LATAo 50MM UN 160 100 30 30
117 J1JN(,'\'O PVC P' ESGOTO IOO\Hv1 UN 160 100 30 30

IIX JUNçAO PVC pi ESGOTO 40MM UN 160 100 30 30

119 JUNÇ:\O PVC pi ESGOTO 50MM
1:::0 JlJNÇ';\O PVC Pi E:SGOTO75MM

UN
UN

160
160

100
100

30
30

30
30

JUNçAo SOLDAVEL PVC LR COM BUCHA
121 DF [A1';\O 20MM UN 160 100 30 30

JUNçAo SOLDAVEL PVC LR COM BUCHA
12' DE LATAO 2SMM LN 160 100 30 30

JUNçAo SOLDAVEL PVC LR cor.,,! BUCHA
17'. DE,LAL\O 3')I'vJM LN 160 100 30 30

H iNÇAo SOLDAVEL PVC LR COM BUCHA
I-q DE LArAO 40MM UN 160 100
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JliNÇAo SOIJ)AVEL PVC LR COM BUCHA
125 DE L;\fAO 501\'1M UN 160 100 30 30

1,1T DF REPARO SALVA ("(EGISTRO DE
I.~() (iA VETA UN 40 20 lO 10

Kn »r. REPARO SALVA REGISTRO DE
ln PRESSAO LN 40 20 10 lO
I:g «rr l.JNI\/ERS!\L [)[ C:AIX;\ }\(_~L()P/\Df\ UN 190 150 20 20
I~)') lamina de serra UN 60 50
i;!) LAVATORIO BRANCO LOUÇA UN 40 20 10 lO
U I LIXA DE FERRO N"80 UN 2400 2000 200 200
I;" LIXA PARLJ)[ 100

I:U LIXA PAREDE 120
UN
UN

2400 2000
2000 200

200
200

1:;4 L1XAIJEIRA 500W UN 3 3
135 LONA PLAsTICA 6MT X 100M RI, 20 10 5

LUV A DE CORRER PARA TUBO
136 SOLDA VI:!, 20MM UN 70 50 10 lO

LUV A DE CORRER PARA TUBO
137 SOLDA V E], 25MM UN 70 50 10 10

LUVA DE CORRER PARA TUBO
13ii SOL I);\' VE.L 50MM UN 70 50 10 10
139 LUVA DE: COURO PR 600 400 100 100
140 LUVA DE PANO PR 600 400 100 100
141 LUVAPVC PR 600 400 100 100
1,~2 UJVA PVC Pi ESGOTO IOOMM UN 160 100 30 30
143 LUVA PVC pi ESGOTO 150MM UN 160 100 30 30
I ~': LI VA PV(' I) F:SGOTO 2001'11'v1 UN 160 100 30 30

l-l~ Ll'VA PVC p. ESGOr040MM UN 160 100 30 30

i'+6 LUVA PVC: Pi F:SGOTO50M1Vl UN 160 100 30 30

ir LUVA PVC pi ESGOTO 75MM UN 160 100 30 30

Ins LUVA S()LDAVEL PVC MARROM 20 MM LN 160 100 30 30

1~9 LUVA SOLDAVEL PVC MARROM 25 MM LN 160 100 30 30

150 LlJV;\ SOLDA VEL PVC MARROM 32 MM UN 160 100 30 30

151 LUVA SOLDAVEL PVC MARROM 40 MM UN 160 100 30 30

15' LUVA SOLDAVEL PVC MARROM 50 MM UN 160 100 30 30

i ~~ MANGOTE DE 30 CM UN 140 100 20 20

154 MANGOIE DE 60 CM
155 mangueira de jardim 30 metros

UN
UN

140
30

100
20

20
5

20
5

1."6 mangueria de jardim 20 metros UN 30 20

15 I maquila 5~Ow LN 7 5

158 marreta 1ku
150 marreta 2kg

UN
UN

20
20

lO
lO

5
5

5
5

160 \:l/\SSA ACRICLICA '5K UN 100 100

! (J 1 !'I/lASSA ACRICLICA '5K
Ib2 MASSA CORRIDA '5KG

UN
LN

300
400

200
300

50
50

50
50

16::; matcrlete 350\\ UN 5 3

UN
LN 3000

80 60 10 10
164 P,\
165 parafuso philips 10mm

UN "000! ()6 parafuso philips 6111111 .) .

2000 500 500

UN "000 '0001(lI parafuso philips 8mm -'

2000 500 500

168 PIA DE INOX 120 CM UN 16 10

500
3

500
3

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP: 49945-000
5



169 PIADEINOX 180CM liN 16 lO 3 -' I
170 P!C:ARETA UN S6 50 3 !

171 PISO CFRAMICO 42X42 P4
17; PISO CERAMICO 60X30

M2
M2

200
200

100
100

50
50

50
50

173 PNr:u Dr: CARRINHO DE MAO UN 100 100
I 74 prego c' cabeça 1.1/2x 13 PT 70 50 10 10
175 prego c/cabeça 2.1/Zx IO pr 70 50 10 10
176 REf)UçAO PVC IOOMMX50MM UN 160 100 30 30
177 REDUçAo PVC 100MMX75MM UN 160 100 30 30 i
178 REIJUçAO PVC ISOMMX IOOMM UN 100 100 30 30
179 REDUçAo PVC 150MMX100MM UN 160 100 30 30

181 REDl)çAO PVC 50MMX40MM
180 REDUÇ)\O PVC 200MMX 150MM UN 160 100 30 30

30

197 RIPA
198 RIPA

182 REDUçAo PVC 75MMX50MM
UN
UN

160
160

100
100

30
30 30

183 REGISTRO DE GA VETA I" UN 40 20 10 lO
184 REGISTRO DE GAVETA 1.1/2" LIN 40 20 10 10
185 REGISTRO DE GAVETA 2"
186 REGISTRO DE GAVETA 3/4"

LIN
UN

40
40

20
20

10
10

10
lO

RI:GISTRO DE GAVETA COM CANOPLA
187 ('R()MADA I 1 '2" LiN 40 20 10 10

f<EC.iISI·RODF GAVETA COM CANOPLA
188 CROMADA I" UN 40 20 10 10

REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA
189 CRO!\'IA DA 1'2" LiN 40 20 10 10

REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA
190 CROMADA 314" liN 40 20 10 10
191 REGISTRO DE PRESSÃO ln"
192 RF:GISTRO DE PRESSÃO 3/4"

UN
UN

40
40

20
20

10
10

10
10

REGISTRO DE PRESsAo COI'v1
193 CANOPLACROMADA 1.1/2" lIN 40 20 10 10

REGISTRe) DE PRESSÃO COM
194 CANOPLACR()MADA 1/2" LiN 40 20 lO 10

REGISTRO DE PRESsAo COM
195 CANOPLACROMADA 2" UN 40 20 10 10

REGISTRO DE PRESsAo COM
196 CANOPL.ACROMADA 3/4" UN 40 20 10 10

M 275 275
M 825 300 300

199 RODA FORRO DE 6METROS M 800 400 200 200
'100 ROLO DE Ã DE 9 CM UN 70 50 10 10

::'0I lWLO DE LA DE 23CM liN 70 50 10 10
,(C SFLAD()R ACRILICO LATA 18LITROS liN 140 100 20 20

_;O~ SIFAO SANFONADO DUPLO PARA PIA UN 200 100 50 50

lU-I SH'/\O ~ANFONADO SIMPLES PARA PIA UN 220 10 10

205 spray limpa contato UN 70 50 10 10

206 rt PVC Pi [S(jOT'O 100MM UN 160 100 30 30

l07 TÊ PVC pi ESGOTO 40MM UN 160 100 30 30

208 n': PVC pi ESGOTO 50MM tiN 160 100 30 30

209 rf:, rvc pi r:SGOTO 75MM
210 TÊ SOLDA VEL PVC MARROM 20MM

LiN
UN

160
160

100
100

30
30

30
30
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~ II rÊ SOLDA VEL PVC MARROM 25MM UN

90

100 30 30
30 30
30 30
30 30

100 100

100 100

2000 2000
150 ISO

3000 3000
15 15

40 :,[0

212 !E SOLDAVEL PVC MARROM 32MM
213 Tl\ SC)LI)AVEL PVC MARROM 40MM
-, , I
~~I ,+ TE SOLDAVEL PVC MARROM 50MM

TELHA COM FIBROCIMENTO ONDULADA
~i:' 6MM 1.83X I.l

160
100
100
100

500
lEI,IIA COM FIBROCIMENTO ONDULADA

216 6MM 2.4XI.I

UN 160

500
217 TELHA DE CERl\MICA COLONIAL

UN 160

2500
218 IELHA DE CERAMICA COLONIAL
219 TERÇA de macieira3i6

UN 160

3500
300

220 tijolo massisso

LN 700

4000
221 tijolo massisso

UN 700

6000

TINTA ACRÍLICA Pi PISO VARIAS CORES
222 tinner II

223 18LT
TINTA LATEX ACRÍLICA VARIAS CORES

224 18LT

UN 2500

40

150

57

IS

UN 7500

TINTA Lkil:X ACRÍLICA VARIAS CORES
225 18Ll

M 600

93 40 40
40 40

30 30
30 30
30 30

12 12

12 12

12 12

12 12

12 12

12 12

12 12

12 12
12 12
2 "L
') -,-

226 TINTA LA'fEX PVA VARIAS CORES 18LT

UN 4000

150
IC)MADA DUPLA 1 OA 20A SISTEMA X

'117 CAIXA SOBREPOR EXTERNO

UN 12000

100

!()RNEIRA DE JARDIM
;:::8 TOMAI)A INTERNA DE O'") SIMPLES

230
TORNF:IRA pi LAVATORIO DE:MESA COM
BICA f\LTA I)"

TORNEIRA pi LAVATORIO DE MESA COM
BICA BAIXA 1/2"

LN 70

100
100

30

30
TORNEIRA pi LAVATORIO DE PAREDE
COM BICA ALTA 1/'")"

UN 230

30

TORNEIRA PI LAVATORIO DE PAREDE
CO!'v1BICA BAIXA 1i2"

LN 57

30

TORNEIRA pi LAVATORIO DE PAREDE
COM BICA BAIXA 1n"

UN 173

30

TC)RNFIRA P/ PIA DE MESA C()M BICA
235 BAIXA li2"

UN 230

30

TORNEIRA pi PIA DE PAREDE COM BICA
236 ALTA 1/2"

UN 160

30

TORNEIRA P! PIA DE PAREDE COM BICA
'37 B/\IXA 1/2"
y;s n)RNElRA PARA LAVATÓRIO PVC

UN 160

30
30

23tl tRENA COM 10M

UN 160

10

'..+0 TRf:NA COM 50M
211 TRENA COM 5M

TUBO SOLDAVEL PVC MARROM 20MM
212 COM 6 MF.IROS

UN 54

10
10

60 15

IUB() SOLDAVEL PVC MARROM 32MM
2..+3 COi'v16METRC)S 15

UN 54

UN 54

UN 30

UN 54

UN 54

UN 54

PC 54
UN 54
UN 14
UN 14
UN 10

UN 90

lJN
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TUBO SOLDAVEL PVC MARROM 40MM
24·t COM6 \WrROS UN 90 60 IS 15

TI !BO SOLDAVEL rvc MARROM 50MM
24" COf'vl (1 METROS UN 90 60 IS 15

TljDO ESGOTO PVC 100MM eOl'v16
,::.~(J \11 TROS UN 90 60 IS 15

TUDO ESGOTO PVC 1501'v1MeOM 6
.:' ..(' METROS UN 90 60 15 15

TUDO F,SGOTOPVC 20orv1MCOM 6
~'·t~ \IITROS UN 90 60 15 15
2·1') TUIJO ESGOTO PVC 40MM COM (I ME'TR()S UN 90 60 15 15
250 TUDO ESGOTO pve 50MM COM 6 METROS UN 90 60 IS 15
251 ruDO ESGOTO PVC 751'\'1MCOM 6 METROS UN 90 60 15 15
25.:' UNIAO SOLDAVEL PVC MARROM 20MM UN 130 100 15 15
253 UNIAO SOLDAVEL PVC MARROM 25MM UN 130 100 15 I'
254 UNIAO SOLDAVEL PVC MARROI'v132MM UN 130 100 15 15
255 UNIAO SOLDA VEL PVC MARROM 40MM UN 130 100 15 15
256 UNIAO SOLDAVEL PVC MARROM 50MM LN 130 100 15 15

VASO SANITARIO BRANCO Cr:LITE OU
::57 SI!\lILAR UN 130 100 15 15

VASO SANITARIO ACL(WADO BRANCO
258 CEU!I: OU SIMILAR UN 80 40 "'0 ')0
.:'59 VASSOURA DE AÇO DE JARDIM LN 70 50 10 10
260 ZARC;\C) 3,6 LITROS UN 50 30 10 10
261 PA DE BICO QUADRADO UN 100 100
262 P;\ DE BICO I~EDONDO UN 100 100
2(1) (';\IX/\ DF (,ORDURA PVC 16L UN 70 70
'::ú4 ASFALTO FRIO SACO DE ')5 KG se 1000 1000
265 \lEIO FI() PR!:' MOLDADO UN 3000 3000

e 4. FORMA DO FORNECIMENTO:

Os materiais deverão ser cotados em conformidade com as referências e especificações
constantes deste edital, inclusive garantia contra defeitos, segundo as regras da Lei n° 8,078, de
11de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.
4.1- Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada, mediante solicitação do órgão
gerenciador e participes nas quantidades, horários, locais e prazos (respeitado o prazo máximo de
5 dias úteis contados da ciência da ordem de fornecimento), a serem indicados nas respectivas
ordens de fornecimentos, observando-se os endereços das unidades participantes abaixo
elencadas:
4,2- O fornecimento quando solicitados, poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência devendo ser substituídos
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da futura contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades,
4.3- O fornecimento, quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência
estabelecido. Findo este. as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o
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objeto do fornecimento.
4.4- A Secretaria demandante não se obriga a adquirir os materiais registrados na Ata de
Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a
aquisição em unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação
específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições e
preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 4° da Lei 8.666/93.
4.5- O fornecimento em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do
adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso e o produto/material deverá
ser substituído por outro com as mesmas especificações no prazo máximo de 5 dias úteis
contados do recebimento do pedido.

5. FISCALIZAÇÃO:

_ 5.1. Nos termos do artigo 67, § 1°, da Lei n° 8.666/1993, a Administração designará um servidor
para acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados.

5.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas ao gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

5.3. Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para se aceito pela
Prefeitura, representá-la na execução do contrato, que acompanhará a entrega o produto.

5.4. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela adjudicatária, sem ônus para a Administração.

5.5. Na hipótese dos materiais entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus
Anexos serão devolvidos mediante Termo de Devolução de Material. Neste caso, a Fornecedora
deverá providenciar a substituição dos materiais devolvidos por outro, escoimados dos defeitos
apontados no Termo de Devolução, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, contados do
recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das
penalidades estabelecidas neste Edital.

5.6. Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de
aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará à para pagamento

5.7. A presença da fiscalização da Administração não elide nem diminui a responsabilidade da
contratada.

5.8. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não
esteja de acordo com as exigências e especificações recomendadas.

6. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6.1. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao munícipio ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

6.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisão e
aplicação das penalidades ora previstas.

6.3. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão. cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

6.4. Entregar o produto no órgão solicitado pelo Município de acordo especificação, marca e
preço registrados e na forma prevista;

6.5. Reparar. corrigir. remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência do
Contrato.

6.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações SOCIaiS

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria.
uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o município.
Fornecer os produtos, somente mediante apresentação da Ordem de fornecimento, a qual conterá
os dados do veículo, a quantidade e a especificação dos materiais/serviços, devidamente
autorizado por servidor(es) designado(s) pela Secretaria Municipal da Administração para o
acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços.

6.7. Será de inteira responsabilidade do fornecedor, todos os atos praticados por seus
empregados e/ou prepostos, ficando obrigada ao ressarcimento de quaisquer danos ou prejuízos
que venham a causar a Secretaria Municipal de Administração e/ou a terceiros, tais como
acidentes e outros, estando Secretaria autorizada a descontar de quaisquer créditos da Contratada
a importância necessária à cobertura de tais danos ou prejuízos.

e 7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante obriga-se a:

7.1. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que
observadas as normas de segurança;

7.2. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material:

7.3. Efetuar os pagamentos devidos observando as condições estabelecidas;

7.4. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, desde que estejam em conformidade
com as especificações constantes na proposta e termo contratual.

7.5. Devolver com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora dos padrões e normas
constantes do Edital e seus anexos.
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8. DISPOSIÇÕES FINAIS

o Município não se obriga a adquirir os materiais e produtos registrados na Ata de Registro de
Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a aquisição em
unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para
aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições e preços. o
beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 4° da Lei 8.666/93.
O Município será o Órgão responsável pelo controle e administração da Ata de Registro de
Preços. decorrente desta licitação.
A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos
usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as Fornecedoras
e serão formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s).
Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do respectivo
crédito orçamentário.
Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município efetuará o
pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria
Municipal.
Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo
especificadas:
A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto desta
licitação. das notas fiscais emitidas pela Contratada;
Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos.

São Francisco/SE, 12 de janeiro de 2023~

CLAUDENES SANTOS BISPO
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

Responsável pela elaboração do termo de referência.

ALBA OS SANTOS NASCIMENTO
Prefeita Municipal

APROVO O PRESENTE TERMO.

São Francisco/SE. LJ_ de ~_ de 2023.
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